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POLITICA DA QUALIDADE 

A Advanta tem como objetivo a A Advanta tem como objetivo a satisfação dos seus clientes por 

meio de: 

• Excelência na prestação de serviços;

• Atendimento de alta qualidade, atingindo as metas acordadas com o cliente;

• Investimento em novas tecnologias e também na capacitação do colaborador, buscando

conscientização, comprometimento e participação, que sáo fatores determinantes para o

sucesso;

• Utilização de ferramentas na prevenção e antecipação de problemas, buscando a melhoria

continua dos processos no sistema de gestão da qualidade.
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OBJETIVO DO CODIGO 

Prezado Colaborador, 

A Advanta sempre adotou uma postura ética frente aos nossos colaboradores, na administração e em 
seus negócios, fazendo com que a ética pessoal, profissional e empresarial seja um dos valores da nossa 
conduta. 

Documenta os valores e princípios que temos adotado em todos estes anos de existência. 

Estamos divulgando o nosso Código de Ética e Conduta, como um guia que nos orienta em nossas 
relações no ambiente de trabalho, com os nossos clientes, fornecedores, parceiros, acionistas, 
sindicatos, setores públicos e comunidade. 

Nossa postura deve ser baseada no respeito, no comportamento ético, na transparência, no 
compromisso com a verdade e no cumprimento de nosso regulamento interno e de nossos clientes. 
Esperamos que cada um perceba este Código de Ética e Conduta como uma ferramenta de avanço em 
nossas relações e o pratique em suas atividades diárias, contribuindo para sua disseminação. 
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NOSSOS RELACIONAMENTOS 

Um bom relacionamento é a peça chave para o nosso sucesso com o cliente interno e externo (Clientes 
Advanta, Parceiros e Fornecedores de Serviços) 

O respeito ao próximo e o cumprimento do regulamento interno da Advanta e/ou Cliente cria um 
excelente ambiente de trabalho. Não aceitamos conduta que cause constrangimento, tais como: assédio 
sexual, assédio moral, agressão física e moral, dentre outras formas de intimidação ou ameaça, que 
serão consideradas falta grave, passíveis de punição, inclusive com a rescisão do contrato de trabalho 
por justa causa. 

O colaborador não deve adquirir, reproduzir, utilizar e/ou distribuir cópias não autorizadas de softwares 
ou programas. "Software pirata é crime". É terminantemente proibido também baixar, nem tão pouco 
reproduzir fotos, sites obsenos, filmes, músicas ... 

Durante o horário de trabalho, não permitimos o consumo de bebidas alcoólicas ou drogas ilícitas. Não 
permitimos a exploração de trabalho escravo mediante intimidação e/ou não remunerada e uso de mão 
de obra infantil (salvo mediante contratação especial 'menor aprendiz'). 
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FORNECEDORES E PARCEIROS 

Estimulamos a adoção de práticas de gestão que respeitem a dignidade humana, a ética e a preservação 

do meio ambiente. 

Buscamos os que tenham um comportamento exemplar e que estejam alinhados aos valores da Advanta 

e os princípios do código de conduta, pois nós os consideramos extensão de nossa empresa. 

Estimulamos a adoção de práticas de gestão que respeitem a dignidade humana, a ética e a preservação 

do meio ambiente. 

Buscamos os que tenham um comportamento exemplar e que estejam alinhados aos valores da Advanta 

e os princípios do código de conduta, pois nós os consideramos extensão de nossa empresa. 
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RELAÇOES SINDICAIS 

Os líderes da Advanta (gerentes, gestores, supervisores e coordenadores) não tem apenas a função de 

coordenar pessoas, mas principalmente de estimular ações de educação e treinamento que contribuam 

para o desenvolvimento profissional e pessoal de cada uma delas. 

Contribuir para que as relações no ambiente de trabalho sejam baseadas no respeito, na cortesia, na 

transparência e no espírito de equipe; 

Reconhecer e valorizar o mérito dos colaboradores; 

Propiciar igualdade de acesso às oportunidades de crescimento profissional segundo as características, 

competências e contribuições de cada um; 

Não tomar decisões que afetam a carreira profissional de um colaborador baseadas apenas no 

relacionamento pessoal. 

Não usar o cargo para solicitar favores ou serviços pessoais. 
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FERRAMENTAS DE TRABALHO ADVANTA E CLIENTES 

O colaborador declara-se ciente de que terá acesso, por ocasião da prestação de serviços, a diversas 

ferramentas de trabalho, de titularidade da Empregadora ou de empresas parceiras, ora consideradas 

clientes. 

Além dos deveres de confidencialidade já previstos neste manual de conduta, o colaborador declara-se 

ciente de que, em sendo necessário o uso das ferramentas de trabalho da Empregadora, e/ou das 

empresas parceiras, o mesmo deverá garantir a manutenção das mesmas, assim como a sua guarda em 

perfeito estado de funcionamento e conservação, até a respectiva devolução, sempre que solicitado pela 

Empresa, ou por ocasião do término do contrato de trabalho, sendo-lhe expressamente vedada a 

transferência ou utilização das mesmas para finalidade diversa da atuação profissional contratada. 
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DO USO DA SENHA 

O colaborador concorda em utilizar as informações confidenciais recebidas da Advanta e de seus clientes 

com o propósito restrito de se fazer cumprir o estabelecido e acordado no contrato de trabalho e 

regulamento interno do cliente. 

É terminantemente proibido fornecer seu login e sua senha do sistema para qualquer pessoa em seu 

ambiente de trabalho e também deixar de bloquear seu computador quando se ausentar por qualquer 

motivo. 

- -

DA NAO DIVULGAÇAO 

O colaborador que receber informação confidencial somente poderá utilizá-la nas funções e atividades 

desenvolvidas para a Advanta e/ou cliente e zelará para que tais informações confidenciais não sejam de 

qualquer forma divulgadas ou reveladas a terceiros, utilizando-se no mínimo, do mesmo zelo e cuidado 

que dispensa às suas próprias informações confidenciais. 
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DA RESPONSABILIDADE 

O colaborador que receber informação confidencial da Advanta ou de seus clientes se obriga a: 

Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das informações 

confidenciais para qualquer pessoa, seja ela pessoa física ou jurídica, e para qualquer outra finalidade, 

cumprindo-lhe ainda adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o seu uso indevido 

por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha tido acesso a elas; 

Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, a divulgação ou a utilização das 

informações confidenciais; 

Restituir imediatamente o documento (ou outro suporte) que contiver as informações confidenciais à 

Advanta, sempre que essa as solicitar ou sempre que as informações confidenciais deixarem de ser 

necessárias, e não guardar para si, em nenhuma hipótese, cópia, reprodução ou segunda via das 

mesmas; 

Apresentar-se adequadamente no ambiente de trabalho. Verificar qual o tipo de vestimenta é permitido 

no local. Nunca utilizar roupas transparentes, apertadas, curtas, decotadas, shorts, boné, chinelos. 

Manter sempre limpo e organizado seu local de trabalho. 
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DA CESSAO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

As partes envolvidas no presente instrumento concordam que todo software (código fonte e código 

objeto), deliverables (entregáveis), dados técnicos, especificações, produtos e invenções, assim como 

papéis, registros e outros materiais produzidos pelo empregado sob os termos do contrato de trabalho 

ou de qualquer acordo de serviços, incluindo todas as modificações a eles relativas, coletivamente os 

desenvolvimentos são de propriedade única e exclusiva da Advanta. E esta última por sua vez, deterá 

todos os direitos de propriedade intelectual, patentes, segredos industriais, marcas e quaisquer outros 

direitos relacionados ou decorrentes do desenvolvimentos. 

O colaborador também concorda previamente em assinar quaisquer documento necessário com a 

finalidade de preservar, executar ou fazer cumprir os direitos de propriedade intelectual sobre os 

desenvolvimentos (e demais itens citados neste mesmo item) pertencentes a Advanta. 
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POLITICA ANTICORRUPÇAO 

a) Receber, prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;

b) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos

atos ilícitos previstos nesta Política;

c) Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados.

Também são considerados atos lesivos contra a Administração Pública, quando pessoa(s) ou empresa(s) 

que, no tocante às licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento licitatório público;

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento li citatório público;
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POLITICA ANTICORRUPÇAO 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar

contrato administrativo;

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos celebrados com a Administração Pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

Administração Pública.

h) A Empresa não admitirá nenhuma prática de Corrupção por parte de Colaboradores (próprios ou

terceiros) que atuam em seu nome, mesmo que informalmente e, para isso, incentiva seus colaboradores

a denunciar qualquer ato que contrarie a política da empresa aos seus Gestores e Diretoria. A!:)VAnTP\. 
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TERMO DE COMPROMISSO 

Por este instrumento particular, (nome do colaborador terceirizado), CPF/MF N° : (nr do CPF do 
colaborador terceirizado), Funcionário da (nome da empresa contratada), CNPJ/MF N° : {CNPJ da 
empresa contratada), COMPROMETO-ME a cumprir integralmente as disposições das Políticas de 
Segurança da Informação, Política Anticorrupção e do Código de Ética e Conduta Profissional da 
ADVANTA, da qual tomei conhecimento neste ato por meio da leitura da cópia que me foi disponibilizada. 

DECLARANDO, ainda, estar ciente de que a fiel observância deste instrumento é fundamental para a 
condução das atividades inerentes ao meu cargo de maneira ética e responsável constituindo falta 
grave, passível de imposição de penalidade, qualquer infração, no disposto deste instrumento. 
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